
ATA DA 060ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2018 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO ALDO SCHNEIDER 

 

Às 14h, achavam–se presentes os seguintes srs. 

deputados: Antônio Aguiar - Cesar Valduga – 

Cleiton Salvaro - Darci de Matos – Dirce 

Heiderscheidt – Dirceu Dresch – Dr. Vicente 

Caropreso - Fernando Coruja – Gabriel Ribeiro - 

Ismael dos Santos – Jean Kuhlmann – José Milton 

Scheffer – Kennedy Nunes - Luciane Carminatti – 

Luiz Fernando Vampiro – Mário Marcondes – Maurício 

Eskudlark – Mauro de Nadal – Milton Hobus – Moacir 

Sopelsa - Narcizo Parisotto – Natalino Lázare – 

Neodi Saretta - Padre Pedro Baldissera – Patrício 

Destro – Ricardo Guidi - Rodrigo Minotto – Romildo 

Titon - Serafim Venzon – Silvio Dreveck – Valdir 

Cobalchini – Valmir Comin. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mário Marcondes 

 

DEPUTADO MÁRIO MARCONDES (Presidente) – Abre 

os trabalhos da sessão ordinária. Solicita a 

leitura da ata da sessão anterior para aprovação e 

a distribuição do expediente aos srs. deputados. 

 (Passa a ler.) 

 “Srs. deputados, comunicamos com pesar o 

falecimento do ex-governador de Santa Catarina, 

Antônio Carlos Konder Reis, aos 93 anos de idade. 

Faleceu hoje no hospital Marieta Konder 

Bornhausen, em Itajaí.  

Ele ingressou no Congresso Nacional dos 

Estudantes em 1946, onde foi eleito secretário de 

intercâmbio da UNE. A partir daí foi deputado 

estadual pela primeira vez entre os anos de 1947 e 

1951, depois em 1951 e 1955. Os dois mandados pela 

União Democrática Nacional (UDN).  

Em 1994, foi vice-governador e governador de 

Santa Catarina entre 1975 a 1979. Depois foi 

governador novamente em 1994. Era membro da 

Academia Catarinense de Letras. Ele completaria 94 

anos em 16 de dezembro deste ano. O corpo está 

sendo velado na Câmara de Vereadores de Itajaí.” 



Em conformidade com que preceitua o inciso II 

do art. 91 do Regimento Interno, encerra a 

presente sessão, convocando outra, ordinária, para 

o dia subsequente, às 10h, conforme calendário 

especial. [Taquígrafa: Elzamar]  

 


